COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA E BEM-ESTAR SOCIAL (CSPBES)
Parecer nº. 004/2015 
Objeto:     Projeto de Lei nº. 4.116, de 06 de fevereiro de 2015, que “Dispõe sobre a divulgação na ‘internet’ e nos órgãos da Secretaria Municipal de Saúde dos medicamentos disponíveis e oferecidos pelo Município, e revoga a Lei Municipal nº. 5.890, de 05 de julho de 2007.”
Autoria:      Vereador DAVID ANTÔNIO SANCHES – David Balla
Relator:      Vereador JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO – Duda

1. Relatório 
O presente projeto de lei foi aprovado pelo plenário na primeira fase de discussão e votação, no que tange à verificação da sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, em consonância com o parecer nº 047/2015 exarado pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação. 

2. Parecer
Trata-se de projeto de lei, de origem parlamentar, que dispõe sobre a divulgação na internet e nos órgãos da Secretaria Municipal de Saúde dos medicamentos disponíveis e oferecidos pelo Município, e revoga a Lei Municipal nº. 5.890, de 05 de julho de 2007.
O projeto de lei em análise envolve a instituição de política pública destinada à promoção do direito fundamental à saúde, uma vez que visa otimizar as ações e serviços públicos de saúde no Município de Patos de Minas, notadamente no que diz com o fornecimento de medicamentos pela farmácia básica, de modo que consubstancia providência que está em plena consonância com o interesse público primário.
Ademais, pretende-se com a presente proposta legislativa sanar impropriedade normativa, qual seja a ausência de assinatura do Chefe do Poder Executivo Municipal na Lei cuja revogação ora se propõe, isto é, Lei Municipal nº. 5.890, de 05 de julho de 2007. 
Desse modo, considerando que o projeto em voga visa regulamentar inteiramente a matéria de que se ocupava a Lei nº. 5.890, bem como amplia o âmbito de proteção do direito fundamental à saúde nela previsto, não há óbice à revogação.

3. Conclusão 
Ante o exposto, opinamos pela aprovação da matéria em segundo turno de votação.
   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de março de 2015.

   	Vereador Relator JOSÉ LUCILO DA SILVA JÚLIO – Duda
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